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2 Pré-ensino 

2-2 Jardins da Criança autorizados 
Independentemente dos pais ou responsáveis trabalharem ou não, os Jardins da Criança aliam as funções de 

creche e jardim da infância, sendo instalações onde a criança pode a um só tempo receber cuidados infantis 

normais a uma creche e educação de jardim de infância. Os Jardins da Criança recebem consultas sobre a 

criação infantil de todas as famílias que criam filhos.  

Há 4 tipos de instalações dos Jardins da Criança: do tipo de colaboração creche-jardim de infância, do tipo jardim 

de infância, do tipo creche e do tipo de estabelecimento não reconhecido. Os equipamentos e método de gestão 

diferem para cada jardim da Criança, sendo necessário confirmar bem o conteúdo de cada um deles. 

 
 

Para sua utilização consulte o departamento de saúde e bem-estar da capital, províncias e outras áreas 

administrativas. 

• Inscrição para Uso: Solicite diretamente ao Jardim da Criança autorizado. 

• Taxa de Uso: Taxa estipulada pelo jardim da Criança. A taxa de uso da creche é estipulada em função das condições de renda dos pais 

e responsáveis. 

• Sistema de subsídio: Nos jardins de infância há subsídio de incentivo ao estudo em jardins de infância. 

http://www.clair.or.jp/tagengorev/pt/j/index.html�



